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PROPOSTA DE EMEND

FINAN FISCALIZA o ETOMAAS

DIFICATIVA E SUPRES SIVA AO PR

o

AS MO

redacões:

"Art. 37 - (...)

§ 20 - As modificações a gue se refere o.incis.o anterior também poderáo ocorrer

até o timite de trirti-pzi"àito (sox) do valor.das despesas fixadas, os guaís

deverão ser aberbs ãáaaiti o'""r"ío do chefe do Podet Executivo, conforme

ail. 12 e 43 da Lei Federal 4'320/64'"

*Art.56.oscréditosespeciaiseextraordinários,abeíosnosúltimosquatro
meses do exercício, poaérao ser reabedos no exercício subsegüenÍe, por ato do

chefe do poaer ex{c-itíi,- iii tiÀitt" 
-dos 

seus saldos' caso em que' serão

incorporados 
"o 

o,ç,Ãinto do exercicio financeiro subsequênÚe"'

JUSTIFICATIVA

Aemendamodificativatemporob,|etivolimitaraaberturadecreditoSuplementarafimdeque
os poderes Executivo " 

L"güir;i"ã.ã"'i"nnrÃ à"i"g"ção de créditos ilimitados, mantendo-

se, dessa forma, maior .rtoiãr-iàilli.carização e cãnirore quanto às questões de natureza

orçamentárias.

Já a emenda supressiva ao art 56' tem natureza de. ordem constitucional' considerando que

os créditos especiais u 
",u"ã'ài'iã'iot 'ut'tot 

nos últimos qualro do exercício' só-podem ser

reabertos 'nos limites dos seus sa/dos' caso em que' 
-serão 

incorporados-ao-orçamento do

exercicio financeiro"ro""qrJ,itã,;"o*ormã aispoem o § 20, do art. 167 da çRFB'

Sala das Sessões, 21 de junho de 2024
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TAIZAG IA VARGAS PIROVANI
(RELATOR)
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JOSÉ SOPRIA MERÇON LETE

(PRESIDENTE)
(MEMBRO)
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